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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei N. 1784/05 de 25 de maio de 2005. 

Dispõe sobre anistia e parcelamento de débitos tributários inscritos em dívida ativa e em tramitação no Executivo Fiscal. 

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica concedido o parcelamento para os débitos tributários inscritos em dívida ativa, e ajuizados em Executivo Fiscal, e anistia, nos termos da letra “d”, inciso II, do art. 89 da Lei n. 1.082/91 para juros, honorários de advogado e multas correspondentes, desde que sejam pagos no período compreendido entre 1o. e 30 de junho de 2005, nas seguintes condições: 

I – Com anistia total de juros, honorários de advogado e multas, se o valor em débito for pago em uma única parcela. 

II – Com anistia da metade dos juros, honorários de advogado e das multas para pagamento em até 05 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira no ato. 

Art. 2º Os benefícios desta lei se aplicam aos créditos que sejam objeto de execução fiscal em curso, neste caso devendo ser pagas independente e integralmente as despesas judiciais.

Art. 3º O pagamento a que se refere esta lei poderá ser realizado diretamente na repartição municipal, ou em transação judicial, em qualquer caso ficando estabelecida à opção do contribuinte pela anistia total ou parcial, bem como o número de parcelas com as respectivas datas de vencimento.

Art. 4º O não pagamento de qualquer das parcelas por mais de cinco dias do vencimento estabelecido no acordo, implicará na imediata e automática perda do direito à anistia bem como ao parcelamento do débito, tornando o inadimplente à situação anterior em relação àquele débito, descontados eventuais pagamentos e vedada nova concessão do benefício desta lei.  

Art. 5º Os benefícios de anistia estão respaldados no parágrafo 1o., do art. 14 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, inclusive com fundamento na estimativa de impacto orçamentário-financeiro que acompanha o Anexo Único, de cuja previsão não se infere a renúncia de receita de conformidade com a legislação pertinente. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Bom Retiro, 25 de maio de 2005. 

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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